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Termo de Fomento n.º SETADES/063/2023 

Processo Administrativo n.º 2023-B9RZB 

 

 

 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETADES 

E A A.A.T.R. - ASSOCIAÇÃO DE APOIO 

TERAPEUTICO REVIVER – CASA DE 

APOIO REVIVER DE MIMOSO DO SUL, 

TENDO POR OBJETO COOPERAÇÃO 

TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 

CONTINUIDADE DA OFERTA DO 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS 

DESENVOLVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO TERAPÊUTICO REVIVER, POR 

MEIO DE CUSTEIO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

E DE EXPEDIENTE), NOS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO PRESENTE 

INSTRUMENTO E NO PLANO DE 

TRABALHO. 

  

  

   

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SETADES, inscrita no CNPJ 

sob nº 03.252.312/0001-80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza, nº 107, Ed. Green 

Tower, CEP 29.057-530, Barro Vermelho, Vitória/ES, doravante  denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato  representada por sua Secretária de 

Estado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO portadora da CI nº 1483654, órgão expedidor 

SPTC/ES e inscrita no CPF sob o n.º 087.917.387-41, e a A.A.T.R. - ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO TERAPEUTICO REVIVER – CASA DE APOIO REVIVER DE MIMOSO DO SUL, 

inscrita no CNPJ sob  nº. 09.558.780/0001-64, com sede à Rua Alim Fernandes de Souza, s/n, 

CEP: 29.400-000, Bairro Funil – Mimoso do Sul/ES, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Sr.  GILBERTO ROBERTO SILVA, portador da CI 

nº 2.108.196, órgão expedidor SPTC/ES e inscrito no CPF sob o nº. 970.315.777-72, resolvem 

celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo 

administrativo nº 2023-B9RZB e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

 

1.1 – O presente Termo de Fomento, tem por objeto cooperação técnica e financeira para 

continuidade da oferta do serviço de acolhimento institucional para pessoas idosas 

desenvolvido pela associação de apoio terapêutico reviver, por meio de custeio de 

materiais de consumo (materiais pedagógicos e de expediente), conforme detalhado no 

Plano de Trabalho, Anexo I. 

 

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimita 

os objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as 

diretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conforme 

estabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.  

 

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta 

ou indiretamente: 

 

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 

outras atividades exclusivas do Estado; 

 

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 

Estado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

2.1 – São obrigações dos Partícipes: 

 

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: 

 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  

 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 

ajuste das metas e atividades definidas; 

 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

do Termo de Fomento; 

 

e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

 

f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 
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g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

 

h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades;  

 

i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

 

j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização da 

sociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das 

metas; 

 

k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão e 

fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria; 

 

l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria; 

 

m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 

de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) manter escrituração contábil regular;  

 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;  

 

c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 

51 da Lei nº 13.019/2014;  

 

d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

 

e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

 

f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 

da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 

o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

 

g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 

ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o 

detalhamento da aplicação dos recursos. 

 

h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 

Termo de Fomento é de R$125.321,58 (cento e vinte e cinco mil trezentos e vinte e um 

reais e cinquenta e oito centavos). 

 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo de 

Fomento, recursos no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), correndo a 

despesa à conta da dotação orçamentária 20.47.901.08.244. 0191. 2239, UG 470901, Gestão 

470901, conforme discriminação abaixo: 

 

Fonte: 500 ED: 3.3.50.43 - R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) 

 

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins 

pactuados por este Termo de Fomento, a título de contrapartida, recursos próprios no importe 

de R$321,58 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos).  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 

plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final 

e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este 

instrumento. 

 

4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, 

em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual 

ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 

mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver 

prevista para prazos menores. 

 

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto 

do Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de 

prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

 

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para 

a execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e 

os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.  

 

4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão 

ser computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.  

 

4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

 

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

 

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; 
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III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 

ou externo. 

 

4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 

de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

5.1 – O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para: 

 

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

 

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

 

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

 

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

 

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

 

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação 

de seu extrato na imprensa oficial até 31/08/2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de 

Trabalho para a consecução de seu objeto.  

 

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil, 

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 

cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 

prazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo 

Aditivo, sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do 

Estado. 
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6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadual 

promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, 

independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo de 

prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 

pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de 

prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência 

ou efeitos financeiros retroativos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do 

artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.  

 

7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração 

pública estadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que 

possam ser tomadas as devidas providências. 

 

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

 

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

 

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento; 

 

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

 

7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

 

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

 

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
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7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

por intermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES, 

observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designados 

por meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suas 

atribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 

de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 

documentos: 

 

I – extrato da conta bancária específica; 

 

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

 

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

 

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

 

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

 

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

 

Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 

sem justificativa suficiente. 

 

Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência 

da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

 

8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

 

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; 

 

II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

 

8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

 

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
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II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

 

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 

Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

 

I – os resultados já alcançados e seus benefícios; 

 

II – os impactos econômicos ou sociais; 

 

III – o grau de satisfação do público-alvo; 

 

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 

8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 

pela: 

 

I – aprovação da prestação de contas; 

 

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

 

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

 

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para 

a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração 

pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de 

resultados. 

 

Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 

responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 

dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 

legislação vigente. 

 

8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

 

Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 

tenham sido apreciadas: 

 

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 

 

II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
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débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

 

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas: 

 

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

 

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

 

IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

 

a) omissão no dever de prestar contas; 

 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 

primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

 

8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 

recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 

descrito no Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

 

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, 

mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

 

9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 

natureza do objeto 

 

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 

de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, 

órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
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9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 

vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

 

9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de 

valores sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 

Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

 

I – advertência; 

 

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 

III –  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

 

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

 

10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  

 

11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos 

aplicados em razão deste Termo de Fomento. 

 

11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil 
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formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de 

sua extinção. 

 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a 

fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,  

 

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 

previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

 

12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser: 

 

I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade 

dessa intenção; 

 

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e  

 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial.  

 

12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexequível. 

 

Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partes 

previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.  

 

Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente 

pelas obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do 

Termo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada 

pela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e 

ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

20
23

-S
3X

5N
N

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
30

/0
8/

20
23

 1
5:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 1

1 
/ 1

4



M
IN

U
TA

 
 

 
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO de TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

       Termo de Fomento n.º SETADES/063/2023 - Processo Administrativo n.º 2023-B9RZB – Página 12 de 13 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou 

processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá sua 

exploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS 

 

15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a 

caráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados 

os direitos autorias. 

 

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas 

por seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu 

proprietário. 

 

15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um 

do outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, 

a ser eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, 

concursos e congêneres. 

 

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atos 

executados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relação 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES  

 

16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os 

dados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não 

podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não 

autorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas 

na vigência do presente termo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

 

17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento 

de dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e 

regulamentos relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser 

aplicados a qualquer tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de 

Proteção de Dados Aplicável”).  

 

17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 

compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.  

 

17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades 

relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, 

fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.  
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17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com 

o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em 

decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou 

prejuízos decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse 

Termo e/ou a Legislação de Proteção de Dados Aplicável.  

 

Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer 

informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na 

LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 – Fica eleito o foro do Juízo de Vitória – Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, 

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir dúvidas 

decorrentes do presente instrumento, que não puderem ser resolvidas administrativamente. 

 

18.2 – Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 

interpretação do presente instrumento, deverão os partícipes buscar solução administrativa, 

com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por meio da Câmara de Prevenção e 

Resolução Administrativa de Conflitos do Espírito Santo CPRACES, criada pela Lei 

Complementar nº 1.011/2022. 

 

 

Vitória/ES, __ de________________de 2023. 

 

 

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO 

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

GILBERTO ROBERTO SILVA  

Presidente da A.A.T.R. - Associação De Apoio Terapêutico Reviver – Casa De Apoio Reviver 

De Mimoso Do Sul  
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER 

Rua Alim Fernandes de Souza S/N, Bairro Funil, CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul, ES. / Tel.: (28) 3555.0779 / E- mail: 

casarevivermimoso@yahoo.com.br / Site: www.casareviveres.com.br / CNPJ: 09.558.780/0001-64/ Lei de Utilidade 

Pública Municipal: 1742 de 03/12/2008 / Lei de Utilidade Pública Estadual: 9530 de 15 de setembro de 2010. / Certificado 

de Utilidade Pública Federal – Processo 08071.022548/2011-40, Portaria 1.092 de 25 de março de 2013, publicado no 

DOU de 26/03/2013. 

      

 

  
PLANO DE TRABALHO 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

 
1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Nome 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social  

CNPJ 
03.252.312/0001- 80 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower 

Bairro 
Barro Vermelho 

Cidade 
Vitória 

CEP 
29.057-530 

E-mail da Instituição 
convenios@setades.es.gov.br 

Sítio eletrônico 
https://setades.es.gov.br/ 

Telefone 1 
(27) 3636-6810 

Telefone 2 
(27) 3636-6807 

Telefone 3 
(27) 3636-6806 

 
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

Nome 
Associação de Apoio Terapêutico Reviver 

CNPJ 
09558780000164 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Alim Fernandes de Souza, s/n. 

Bairro 
Funil 

Cidade 
Mimoso do Sul 

CEP 
29400-000 

E-mail da Instituição 
casarevivermimoso@yahoo.com.br 

Sítio eletrônico de divulgação da parceria 
www.casareviveres.com.br 

Local físico de divulgação da parceria 
Unidades de Acolhimento para pessoa idosa (CASAS LARES) e para pessoas com 
deficiência (RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS) 

Telefone 1 
(28) 3555-0779 

Telefone 2 
(28) 98816-1255 

Telefone 3 
(28) 999399407 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 

Nome 
Gilberto Roberto Silva 

CPF: 
970.315.777-72 

N° RG 
2.108.196 

Órgão Expedidor 
SPTC 

Cargo na OSC 
Presidente 

Mandato vigente até 
30/05/2026 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Pc. Min. Eurico Salles, número 10 

Bairro 
Centro 

Cidade 
Atílio Vivácqua 

 

Telefone 1 
(28) 3555-0779 

Telefone 2 
(28) 98816-1255 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome 
Érika Lopes Faria 

Área de Formação 
Psicologia  

Nº do Registro no Conselho Profissional 
16/1513  

Bairro 
Centro 

Cidade 
Mimoso do Sul 

CEP 
29400-000 

E-mail do Técnico 
erikapsi14@gmail.com , erika@casareviveres.com.br 

Telefone do Técnico 1 
(28) 3555-0779 

Telefone do Técnico 2 
(28) 999399407 
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 
 

5.1. Breve histórico e finalidade da OSC 
Associação de Apoio Terapêutico Reviver – AATR, é uma instituição filantrópica sem fins 
lucrativos, com sede administrativa em Mimoso do Sul/ES, com abrangência em  diversos 
municípios do Espírito Santo. De acordo com o artigo 3º de seu Estatuto Social “tem por objetivo 
ofertar serviço de acolhimento , apoio psicossocial e proteção especial a pessoas em situações 
de violação de direitos, situações de vulnerabilidade social, e/ou portadores de deficiências ou 
distúrbios psíquicos e dependência química que se executará com base na solidariedade e 
filantropia, sem distinção de raça, credo, orientação política, sexual ou filosófica”. 
Além dos Serviços de Comunidade Terapêutica para Dependentes Químicos, Casas Lares para 
Idosos e Residências Inclusivas para pessoas com deficiência oferta projetos de prevenção, 
capacitação e acompanhamento técnico, com vistas a garantir a proteção integral deste público. 

 
Em se tratando da execução dos serviços de acolhimento, vale ressaltar que foram firmadas 
parceria com a municipalidade, conforme resgate histórico a seguir: 
 
Em outubro de 2013, o Poder Judiciário, em parceria com o Ministério Público Estadual (MPE), 
determinou a cessação do funcionamento de uma das instituições filantrópicas para 
abrigamento de idosos existentes no município de Mimoso do Sul/ES. 
Logo, em abril de 2014, o Município, através da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEMADES), acolheu a demanda oriunda desta instituição, cuja 
execução se deu através de convênio firmado entre o Município/SEMADES e a Associação de 
Apoio Terapêutico Reviver (AATR) – Convênio n° 002/2014.  
Foram, então, criados naquele ano 03 (três) serviços de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade (PSE/AC), sendo 02 (dois) na modalidade de Casa Lar, para acolhimento de       até 
20 (vinte) idosos (ambos os sexos), e 01 (um) na modalidade de  Residência Inclusiva, para 
acolhimento de até 10 (dez) Jovens e Adultos com Deficiência (também para ambos os sexos), 
públicos estes, em situação de vulnerabilidade e risco social, e com a fragilidade ou o 
rompimento de vínculos familiares.  
Ainda em 2014, outra instituição filantrópica para abrigamento de idosos existente no município 
também teve suas atividades encerradas por intervenção do Poder Judiciário e MPE. Assim, a 
partir de setembro de 2014, a SEMADES e a AATR acolheram esta nova demanda, criando 
uma terceira Casa Lar para atendimento de até 10 (dez) idosos, através do convênio já 
mencionado. 
 
Portanto, naquele ano, a AATR, em parceria com o Município/SEMADES, executou os serviços 
de PSE/AC nas Casas “Lar de Maria” I, II e III (para idosos), e na Casa “Pe. Gilberto”(para 
pessoas com deficiência), totalizando o atendimento a 37 (trinta e sete) idosos e 08 (oito) 
pessoas com deficiência. 
 
A experiência exitosa no ano de 2014, fez com que o Município/SEMADES propusesse um 
novo convênio em 2015, para a execução de serviços de acolhimento, através de convênio 
firmado naquele ano, com o atendimento a 30 (trinta) idosos e 09 (nove) pessoas com 
deficiência. 
 
No ano de 2016, o Município/SEMADES não pactuou convênio, deixando 10 pessoas com 
deficiência e 26 idosos a cargo somente da AATR, que não teve condições para manter esse 
serviço, sem a contrapartida municipal. Assim, após longa discussão envolvendo Ministério 
Público e Judiciário, em junho de 2016 foi pactuado o convênio, porém, foi preciso extinguir 
uma das Casas Lares para Idoso. Naquele ano a instituição atendeu 36 idosos e 10 jovens e 
adultos com deficiência. 
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Dando continuidade ao serviço, por entender que o mesmo não pode ser interrompido, foi 
proposto novo Termo de Convênio n. 001/2017, por sete meses, a contar de janeiro de 2017 a 
julho de 2017, sendo assistidos naquela ocasião, 27 (vinte e sete) idosos e 08 (oito) jovens e 
adultos com deficiência. 
 
Após este período, o município propôs novo Termo de Prorrogação com duração de 60 
(sessenta) dias, sendo atendidos 26 (vinte e seis) idosos e 08 (oito) jovens e adultos com 
deficiência. 
 
Tendo obtido eficiência e transparência na execução das atividades, foi proposto novo Convênio 
002/2017, atendendo a AATR, através dos Serviços de Acolhimento Institucional Casas Lares 
e Residência Inclusiva à 26 (vinte e seis) idosos e 08 (oito) jovens e adultos com deficiência. 
 
O termo de parceria foi repetido ininterruptamente, pelos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021 
tendo a AATR executado o serviço até a presente data. 
 
 
5.2. Principais ações na área da assistência social 
Na área da assistência social, a Associação de Apoio Terapêutico Reviver – AATR possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades Socioassistenciais (CNEAS) para a oferta de 
Programa de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos e de Serviço de Acolhimento 
Institucional para a pessoa idosa e o público de pessoas com deficiência de 18 a 59 anos:  
 

▪ 03 Casas Lares para Idosos situadas no município de Mimoso do Sul, designadas 
ao  acolhimento de idosos a partir de 60 anos, de ambos os sexos, independentes e/ou 
com diversos graus de dependência, que não dispõem de condições para permanecer 
com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua 
e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. O acolhimento é de 
natureza provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas 
as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. Idosos com vínculo de 
parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos etc.- são atendidos na mesma 
Unidade, sendo ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. 
Idosos com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas 
segregacionistas e o isolamento desse segmento. Cabe ressaltar que todos os 
acolhimentos são realizados após o parecer e encaminhamento do CREAS, e que após 
o acolhimento é realizada a contrarreferência ao equipamento.  

▪ 04 Residências Inclusivas localizadas no município de Mimoso do Sul, que estão 
inseridas nas comunidades e são destinadas ao acolhimento de deficientes físicos e/ou 
intelectuais entre 18 a 59 anos, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 
fragilizados, ou que não dispõem de condições de autossustentabilidade, de retaguarda 
familiar temporária ou permanente, ou que estejam em processo de desligamento de 
instituições de longa permanência. Tem por finalidade de favorecer a construção 
progressiva da autonomia, inclusão social e comunitária e o desenvolvimento de 
capacidades adaptativas para a vida diária. As atividades baseiam-se em: desenvolver 
capacidades adaptativas para a vida diária; promover a convivência mista entre os 
residentes de diversos graus de dependência; promover o acesso à rede de qualificação 
e requalificação profissional com vistas à inclusão produtiva. Cabe ressaltar que todos os 
acolhimentos são realizados após o parecer e encaminhamento do CREAS, e que após 
o acolhimento é realizada a contrarreferência ao equipamento.  

20
23

-X
N

8V
M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

8/
20

23
 1

5:
45

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

17

mailto:casarevivermimoso@yahoo.com.br
http://www.casareviveres.com.br/


ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER 

Rua Alim Fernandes de Souza S/N, Bairro Funil, CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul, ES. / Tel.: (28) 3555.0779 / E- mail: 

casarevivermimoso@yahoo.com.br / Site: www.casareviveres.com.br / CNPJ: 09.558.780/0001-64/ Lei de Utilidade 

Pública Municipal: 1742 de 03/12/2008 / Lei de Utilidade Pública Estadual: 9530 de 15 de setembro de 2010. / Certificado 

de Utilidade Pública Federal – Processo 08071.022548/2011-40, Portaria 1.092 de 25 de março de 2013, publicado no 

DOU de 26/03/2013. 

      

 

 
5.3. Caracterização do serviço socioassistencial  
O acolhimento institucional na modalidade Casa Lar, trata-se de uma unidade residencial onde 
grupos de até 10 (dez) pessoas idosas são acolhidas. O serviço é previso para idosos com 60 
(sessenta anos ou mais), para idosos de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus 
de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa 
permanência quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os 
familiares. É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, 
com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos. O antendimento conta com profissionais habilitados, 
treinados e supervisionado por equipe técnica capacidade para auxiliar nas atividades da vida 
diária. 
O acesso ao acolhimento institucional na modalidade casa lar, é ininterrupto, podendo ser 
realizado por requisição de serviços socioassistenciais ou de políticas públicas setoriais, do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), do Ministério Público ou do Poder 
Judiciário. 
Os objetivos do serviço de acolhimento para pessoas idosas são: Acolher e garantir proteção 
integral; Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 
ruptura de vínculos; Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; Possibilitar a convivência 
comunitária; Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; Favorecer o surgimento e o 
desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam 
escolhas com autonomia; Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 
ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e 
possibilidades do público; Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para 
a realização de atividades da vida diária; Desenvolver condições para a independência e o auto-
cuidado; - Promover o acesso a renda; Promover a convivência mista entre os residentes de 
diversos graus de dependência.  
O espaço para moradia das unidades casas lares são o endereço de referência da pessoa idosa 
ali acolhida, contando impresindivelmente com condições de repouso, espaço de estar e convívio, 
guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e 
pertences, a acessibilidade é de acordo com as normas da ABNT. 

 
5.4. Perfil do público beneficiário da entidade 
 
O acolhimento para pessoas idosas, na modalidade Casa Lar é previso para pessoas com 60 anos 
ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza 
do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando 
esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para 
idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações 
de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos.  
Idosos com vínculo de parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos, etc., são ser acolhidos na 
mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do 
mesmo quarto. Idosos com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir 
práticas segregacionistas e o isolamento desse segmento. 

 
5.5. Capacidade de atendimento 
 
Na modalidade de atendimento Casa Lar, a entidade possui capacidade de atendimento para dez 
pessoas idosas acolhidas por unidade    totalizando 30 (trinta) acolhidos por tempo indeterminado. 
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5.6. Metodologia de trabalho 
 
O atendimento nas casas lares para pessoas idosas, é realizado com profissionais habilitados e 
capacitados. A forma de acesso é prevista na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
com a acolhida e recepção desta pessoa idosa no ingresso ao serviço de acolhimento, realizada a 
escuta às demandas, e, na possibilidade, é realizado o envolvimento do convivício familiar, e 
posteriormente, grupal e/ou social. Após, é realizado o estudo social, com vistas a inserção a 
programas e projetos de intituições governamentais e/ou comunitárias. Acesso aos demais órgãos 
do sistema de garantia de direitos, com vistas a contribuir para a redução das violações dos direitos 
socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência, caso aja, contribuir para  a redução da 
presença de pessoas em situação de rua e de abandono, fomentar Indivíduos e famílias protegidas,  
reconstrução ou contrução da autonomia de forma individualizada e, rompimento do ciclo da violência 
doméstica e familiar. 
Em meio ao acolhimento da pessoa idosa, fomenta-se o apoio à família na sua função protetiva, caso 
seja possível, organização com equipe de cuidadores para o cuidado pessoal à pessoa idosa, 
realizado orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 
construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; 
acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e contrarreferência; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; 
Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; 
atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de 
capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, 
identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação 
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas 
setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de banco de dados e 
informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não governamentais e sobre o 
Sistema de Garantia de Direitos. 
 

A organização do serviço de acolhimento garante a privacidade, respeito aos costumes, às 
tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e 
orientação sexual. O atendimento prestado no serviço de proteção especial de alta complexidade 
é realizado em pequenos grupos, favorecendo o convívio familiar (quando possível) e comunitário, 
com utilização dos serviços disponíveis na comunidade  local. 
 
As regras de gestão e de convivência são construídas de forma participativa e coletiva, 
assegurando a autonomia dos assistidos. Os serviços estão inseridos na comunidade, com 
características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o 
desenvolvimento das relações mais próximas do ambiente familiar. 
 
Nos serviços ainda são realizadas atividades que visem a emancipação do indivíduo, como grupos 
temáticos, grupos artesanais, grupos com atividades/acompanhamentos psicológicos e com 
assistente social, além dos cuidadores e auxiliares e coordenadores promoverem atividades em 
que os assistidos participam integralmente, que são realizadas nas Unidades de acolhimento.    

 
 

6. SÍNTESE DA PROPOSTA 
 

 Objeto 
 

 
Cooperação técnica e financeira para a continuidade da oferta do Serviço de Acolhimento 
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Institucional para Pessoas Idosas desenvolvido pela Associação de Apoio Terapêutico Reviver, 
por meio de custeio de materiais de consumo (materiais pedagógicos e de expediente). 

 

 
 Objetivo geral 

 

 
Assegurar a continuidade do serviço de acolhimento institucional praticado pela Associação de 
Apoio Terapêutico Reviver, destinados ao atendimento a idosos (acima de 60 anos). 
 
 

 
 
Objetivos específicos 
 

 
1) Utilizar o material didático pedagógico em oficinas temáticas, visando o desenvolvimento 

e protagonismo e de capacidades adaptativas para a realização das atividades da vida 
diária; 

2) Utilizar os materiais de expediente na realização de banco de dados, confecção de 
relatórios e/ou prontuários, elaboração de encaminhamentos, referências e contra 
referências, para promover o acesso à rede sócio assistencial e demais órgãos do sistema 
de garantia de direitos, garantindo a proteção integral dos acolhidos da Entidade 

3) Realizar estudo de casos e reuniões entre a equipe multidisciplinar, visando a confecção 
dos Planos Individuais de Atendimento. 

4) Prezar pela satisfação dos idosos em situação de acolhimento nas Unidades de 
Atendimento (Casa Lares). 

 

 
 
 

Público beneficiário da proposta 
 

Cerca de 40 idosos, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos 
graus de dependência, são Idosos que que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, 
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

 
 
Justificativa 
 

 
Em conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, a 
Associação Terapêutico Reviver é uma Organização da Sociedade Civil – OSC que oferta 
serviço de acolhimento institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade do SUAS. 
 
As ações/atividades desenvolvidas no serviço de acolhimento tem por finalidade garantir 
a proteção integral ao público na qual se destina, propiciando a construção progressiva da 
autonomia e do protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diária, a 
participação social e comunitária e o fortalecimento dos vínculos familiares com vistas à 
reintegração e/ou convivência. 
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Cumpre destacar que a instituição integra a rede de serviços socioassistenciais do SUAS 
e depende de recursos financeiros do poder público para manter suas atividades 
especializadas de assistência social no município de Mimoso do Sul. 

 
Dessa forma, a aquisição dos materiais propostos neste plano de trabalho para a  
celebração de termo de parceria com a SETADES, desempenhará um papel fundamental 
na garantia da proteção social especial de alta complexidade do público-alvo, por meio de 
seguranças afiançadas pelo SUAS: segurança de acolhida, segurança de convívio ou 
vivência familiar, comunitária e social e segurança de desenvolvimento de autonomia. 
 

O projeto pretende dar foco às ações pedagógicas e recreativas desenvolvidas no serviço 
de acolhimento institucional para pessoas idosas, na modalidade de Casa Lar.  
 
Percebe-se que o envelhecimento humano é um processo natural e não necessariamente 
patológico, com a expectativa do aumento da vida e o envelhecimento, ocorre também o 
provavél aumento e limitações do corpo humano, com isso, percebe-se como necessário e 
urgente o desenvolvimento de oficinas que visem o cuidado integral e humanizado das 
pessoas idosas acolhidas nos serviços Casas Lares executado pela AATR. 
 

Por meio da aquisição dos blocos pedagógicos e demais brinquedos, placas de eva, kit 
treino,cinto pélvico, bolas de pilates, luvas, toucas, a fim de confeccionar e executar 
atividades que tenham cunho ocupacional, buscando auxiliar os idosos a realizar as 
atividades quotidianas, fomentando e fortalecendo a autonomia  e auto estima da pessoa 
idosa em regime de acolhimento. 

 
Além das oficinas previstas acima, ainda se pretende executar projetos que visem o 
fortalecimento da identidade e individualidade dos usuários dos serviços, como no que se 
refere a aquisição de chaveiros, primando assim, pelo fortalecimento de sua história de vida 
e sua individualidade preservada. 

 
Assim, a fim de obter os benefícios acima descritos, visando a melhoria da qualidade do  
atendimento ao público atendido, o presente se faz na aquisição de materiais consumo, bem 
como despesas de custeio, para o desenvolvimento da autonomia ou capacidades 
adaptativas na realização das atividades da vida diária, protagonismo, acesso à rede de 
proteção integral, desenvolvimento das condições de independência e auto cuidado, bem 
como na promoção a um espaço com padrões de qualidade, tanto quanto a higiene, 
habitabilidade, salubridade, conforto e segurança e o uso do dia a dia, principalmente por se 
tratar de manutenção do Serviço de Alta Complexidade, 24 horas de atendimento/dia. 

 

 
 
Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 
 

 

CASA LAR I 

Nome Formação Função Carga horária 
semanal 

Alexsander Lima Porfirio 
Graduando em Serviço 
Social 

Aux. Administrativo 40hs 

Ariane Torres Capetini Nutrição Nutricionista 20hs 

Cláudia Aparecida Riguetto Ensino Médio Completo Cuidadora  40hs 

20
23

-X
N

8V
M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/0

8/
20

23
 1

5:
45

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

17

mailto:casarevivermimoso@yahoo.com.br
http://www.casareviveres.com.br/


ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER 

Rua Alim Fernandes de Souza S/N, Bairro Funil, CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul, ES. / Tel.: (28) 3555.0779 / E- mail: 

casarevivermimoso@yahoo.com.br / Site: www.casareviveres.com.br / CNPJ: 09.558.780/0001-64/ Lei de Utilidade 

Pública Municipal: 1742 de 03/12/2008 / Lei de Utilidade Pública Estadual: 9530 de 15 de setembro de 2010. / Certificado 

de Utilidade Pública Federal – Processo 08071.022548/2011-40, Portaria 1.092 de 25 de março de 2013, publicado no 

DOU de 26/03/2013. 

      

 

Cláudia do Nascimento Pereira Serviço Social Assistente Social 30hs 

Cíntia Batista Kurtz Serviço Social Assistente Social 30hs 

Elza de Araujo Venâncio Teixeira 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Aux. Serviços Gerais 40hs 

Érika Lopes Faria Psicologia Psicóloga 40hs 

Fernanda da Silva Ensino Médio Completo Cuidadora 12x36hs 

Flordelice Almeida Madeira Pedagogia Responsável Financeira 40hs 

Isabella Cordeiro Lopes Faria Ensino Médio Completo Aux. Administrativo 20hs 

Juliana Guimarães Fernandes Psicologia  Psicóloga 30hs 

Karina Narducci Viana dos Reis 
Ensino Fundamental 
Completo 

Cuidadora 12X36hs 

Leandro Junior Profiro Dos Reis Cursando Ensino Médio Jovem Aprendiz 20hs 

Lívia Rizzo Menechini Fisioterapia Fisioterapeuta 20hs 

Luan Vieira Braga Ensino Médio Completo Motorista 40hs 

Lucas Santolini da Silva Cursando Ensino Médio Jovem Aprendiz 20hs 

Luiz Carlos Lopes da Silva Ensino Médio Completo Motorista 40hs 

Marcia da Silva Ensino Médio Completo Cozinheira 12X36hs 

Maria das Graças da Silva Souza Ensino Médio Completo Cuidador 12x36hs 

Maria Helena Siqueira Da Silva 
Ensino Fundamental 
Completo 

Cuidadora 12x36hs 

Marize Costermani Gualandi Fabre 
Graduanda em Serviço 
Social / Técnica em 
Enfermagem 

Coordenadora 40hs 

Nathalia Caetano da Silva Ensino Medio Completo Cozinheira 12x36hs 

Paulo Camilo Pereira 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Aux. Serviços Gerais 40hs 

Priscila Laurindo dos Santos Administração Administradora 40hs 

Roney Ferreira 
Ensino Fundamental 
Completo 

Motorista 40hs 

Rosana dos Santos Silva 
Ensino Fundamental 
Completo 

Cuidadora 12x36hs 

Ruberlan Bartoli Ensino Medio Completo Motorista 40hs 

Rutinéia Constâncio Pereira dos 
Santos 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

Cuidadora 12x36hs 

Sandra Vassoler Pereira Pedagogia Pedagoga 30hrs 

Weberson Medina Ensino Medio Completo Auxiliar de Cuidadora  12x36hs 

CASA LAR II 

Nome Formação Função Carga horária 
semanal 

Alana Anacleto Alves 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Cuidadora 12x36hs 

Alexsander Lima Porfirio 
Graduando em Serviço 
Social 

Aux. Administrativo 40hs 

Ariane Torres Capetini Nutrição Nutricionista 20hs 

Cláudia Aparecida Riguetto  Ensino Médio Completo Cuidadora  40hs 

Cláudia do Nascimento Pereira Serviço Social Assistente Social 30hs 

Cíntia Batista Kurtz Serviço Social Assistente Social 30hs 

Derli Izidoro De Oliveira Ensino Fundamental 
Completo 

Cuidador 12x36hs 

Elza de Araujo Venâncio Teixeira  Ensino Fundamental 
Incompleto 

Aux. Serviços Gerais 40hs 

Érika Lopes Faria Psicologia Psicóloga 40hs 
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Flordelice Almeida Madeira  Pedagogia Responsável Financeira 40hs 

Isabella Cordeiro Lopes Faria Ensino Médio Completo Aux. Administrativo 20hs 

Ismael Correia 
Graduando em Serviço 
Social 

Cuidador 12x36hs 

Jonas Chagas Machado Ensino Médio Completo Cuidador 12x36hs 

Juliana Guimarães Fernandes  Psicologia  Psicóloga 30hs 

Leandro Junior Profiro Dos Reis  Cursando Ensino Médio Jovem Aprendiz 20hs 

Luciene Aparecida Defanti Ensino Médio Incompleto Cuidadora 12x36hs 

Lívia Rizzo Menechini Fisioterapia Fisioterapeuta 20hs 

Luan Vieira Braga Ensino Médio Completo Motorista 40hs 

Lucas Santolini da Silva Cursando Ensino Médio Jovem Aprendiz 20hs 

Luiz Carlos Lopes da Silva  Ensino Médio Completo Motorista 40hs 

Marcia da Silva Ensino Médio Completo Cozinheira 12X36hs 

Marize Costermani Gualandi Fabre Graduanda em Serviço 
Social / Técnica em 
Enfermagem 

Coordenadora 40hs 

Nathalia Caetano da Silva Ensino Medio Completo Cozinheira 12x36hs 

Paulo Camilo Pereira Ensino Fundamental 
Incompleto 

Aux. Serviços Gerais 40hs 

Priscila Laurindo dos Santos  Administração Administradora 40hs 

Roney Ferreira Ensino Fundamental 
Completo 

Motorista 40hs 

Ruberlan Bartoli Ensino Medio Completo Motorista 40hs 

Sandra Vassoler Pereira Pedagogia Pedagoga 30hrs 

Thais Crescencio da Silva Ensino Medio Completo Auxiliar de Cuidadora 12x36hs 

Vanissia da Silva Cordeiro Pacheco Ensino Medio Completo Cuidadora 12x36hs 

CASA LAR III 

Nome Formação Função Carga horária 
semanal 

Alexsander Lima Porfirio 
Graduando em Serviço 
Social 

Aux. Administrativo 40hs 

Ana Luiza de Oliveira Brito 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Auxiliar de Cuidadora 12x36hs 

Ariane Torres Capetini Nutrição Nutricionista 20hs 

Cláudia do Nascimento Pereira Serviço Social Assistente Social 30hs 

Cíntia Batista Kurtz Serviço Social Assistente Social 30hs 

Cristiane Araujo Escarpini Ensino Médio Completo Cozinheira 12x36hs 

Eliane da Silva Soares Pedagogia Pedagoga 30hrs 

Érika Lopes Faria Psicologia Psicóloga 40hs 

Flordelice Almeida Madeira  Pedagogia Responsável Financeira 40hs 

Isabella Cordeiro Lopes Faria Ensino Médio Completo Aux. Administrativo 20hs 

Joao Paulo Correa Novis Ensino Médio Completo Cuidador 40hs 

Juliana Guimarães Fernandes  Psicologia  Psicóloga 30hs 

Leandro Junior Porfirio Dos Reis  Cursando Ensino Médio Jovem Aprendiz 20hs 

Lívia Rizzo Menechini Fisioterapia Fisioterapeuta 20hs 

Luan Vieira Braga Ensino Médio Completo Motorista 40hs 

Lucas Santolini da Silva Cursando Ensino Médio Jovem Aprendiz 20hs 

Luiz Carlos Lopes da Silva  Ensino Médio Completo Motorista 40hs 

Mara Crescencio Costa Ensino Médio Incompleto Cuidadora 12x36hs 

Maria Rozeni Alves Luiz 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Cuidadora 12x36hs 

Marly Martins Ensino Fundamental Cozinheira 12x36hs 
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Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário 

 
 

A avaliação do grau de satisfação será realizada mensalmente, por meio de entrevistas 
aplicadas pelo setor de coordenação geral. Também será utilizada mensalmente a caixa de 
sugestões para a coleta de dados, por fazer parte da rotina da Associação, com aplicação por 
suas coordenações diretas. 
 
A instituição realizará reuniões mensais para a apresentação do resultado da pesquisa de 
satisfação para os usuários do serviço de acolhimento. 

 

 
 
 
 

Sustentabilidade da proposta 
 

Ao longo dos anos a entidade tem desenvolvido ações para angariar recursos financeiros. Entre 
elas, a Diretoria tem trabalhado de forma intensificada para o fortalecimento do “Quadro de 
Sócios” e na realização de eventos, como almoços beneficentes, jantares e ações entre amigos, 
além do recebimento de doações de recursos financeiros para a manutenção e continuidade de 
todas ações propostas no presente Plano de Trabalho. Tais ações garantem a continuidade dos 
serviços ofertados pela Associação de Apoio Terapêutico Reviver. 

 

  
 Período de execução do objeto  

 

Início: Agosto/2023 
 

Término: Agosto/2024 
 

 
 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Meta 1: Continuidade da oferta do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
em acolhimento institucional de Pessoas Idosas na modalidade de Casa Lar.  

Indicador(es): 
- Nº de pessoas idosas acolhidas; 
 - Atividades, Ações e Atendimentos ofertados pelo Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade em acolhimento institucional; 
- Grau de Satisfação dos usuários e familiares atendidos; 
- Condições de trabalho adequada dos profissionais para atendimento aos usuários; 
- Estrutura coerente com os atendimentos e atividades a serem desenvolvidas. 

Incompleto 

Marize Costermani Gualandi Fabre Graduanda em Serviço 
Social / Técnica em 
Enfermagem 

Coordenadora 40hs 

Milene Correia de Almeida Ensino Médio Completo Cuidadora 12x36hs 

Mirely Aparecida de Oliveira Garcia Graduanda em Técnico 
de Enfermagem 

Cuidadora 12x36hs 

Priscila Laurindo dos Santos  Administração Administradora 40hs 

Roney Ferreira Ensino Fundamental 
Completo 

Motorista 40hs 

Ruberlan Bartoli Ensino Medio Completo Motorista 40hs 
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Metodologia de execução: 
 
O serviço será prestado de forma contínua, por equipe multiprofissional, composta por técnicos, 
cuidadores, administrativo e coordenações. 
- Acolhida dos usuários e família.  
- Planejamento e organização das atividades e ações do SCFV.  
- Oferta diária dos atendimentos, atividades e ações nas unidades de Casa Lar pela equipe que compõe o 
serviço; 
- Direcionamento dos usuários para os atendimentos, ações e atividades da Rede Socioassistencial e 
demais serviços interseteroriais;  
- Monitoramento e avaliação do serviço prestado pelas equipes; 
- Pesquisa de satisfação conforme metodologia descrita no tópico 6.7 deste plano.  
- A Coordenação juntamente com o responsável técnico pelo projeto da parceria a ser celebrada elaborará 
relatório (s) referente aos atendimentos, ações e atividades executadas com os usuários e suas respectivas 
famílias.  

 
Etapas/atividades 

 

Valor (R$) 
Período de Execução 

Início Término 

1.1. Planejamento e organização da oferta do Serviço de 
acolhimento institucional de Pessoas Idosas na modalidade 
de Casa Lar 

- 08/2023 08/2024 

 
1.2. Oferta contínua dos atendimentos, atividades e ações do 
serviço de acolhimento institucional de Pessoas Idosas na 
modalidade de Casa Lar 

- 08/2023 08/2024 

1.3. Pesquisa de grau de satisfação dos usuários - 08/2023 08/2024 

1.4. Elaboração de Relatório das Atividades, Ações e 
Atendimentos executados pelo serviço 

- 08/2023 08/2024 

 

 

Meta 2: Aquisição de 100% do material de expediente para uso em 
atividades pela equipe, das áreas técnica e administrativa, do serviço 
de acolhimento- Casa Lar.   
 

Valor (R$): 47.567,93 

Indicador(es):  
- Nº de materiais de expediente adquiridos; 
- Nº de pessoas idosas acolhidas; 
- Atividades realizadas com o material de expediente adquirido. 
 

Metodologia de execução: 
Para a aquisição dos materiais de expediente será realizado cotação dos preços, com a identificação dos 
fornecedores elegíveis e efetuação da compra; 
No ato do recebimento dos materiais, será realizado a conferência com a especificação contida em nota 
fiscal; 
A AATR utilizará o material de expediente para apoiar nas atividades relacionadas a promoção do acesso 
a rede socioassistencial e demais equipamentos do sistema de garantia de direitos, garantindo, a proteção 
integral dos usuários atendidos na entidade. 
A instituição notou a necessidade da aquisição do equipamento do leitor de codigo de barra que se faz 
razão para demandas no setor administrativo com o aumento do número de trabalhadores e pessoas 
idosas. 
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Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

2.1. Cotação de preços R$  47.567,93 08/2023 08/2024 

2.2. Aquisição dos materiais de expediente - 08/2023 08/2024 

2.3. Armazenamento adequado do material de expediente - 08/2023 08/2024 

2.4 Utilização do material de expediente - 08/2023 08/2024 

2.5. Organização dos documentos comprobatórios para a 
elaboração de relatórios informativos sobre a execução da 
meta por solicitação da SETADES, no período de 
monitiramento e também para a prestação de contas final. 

- 08/2023 08/2024 

 

Meta 3: Aquisição de 100% do material pedagógico para uso nas 
atividades previstas nas oficinas recreativas com as pessoas idosas 
acolhidas na Casa Lar. 

Valor (R$): 77.753,65 

Indicador(es): 
 - Nº de materiais pedagógicos adquiridos; 
 - Nº de pessoas idosas acolhidas. 
- Atividades realizadas com o material pedagógico adquirido. 
. 

Metodologia de execução: 
Para a aquisição dos materiais pedagógicos será realizado cotação dos preços, com a identificação dos 
fornecedores elegíveis e efetuação da compra; 
No ato do recebimento dos materiais, será realizado a conferência com a especificação contida em nota 
fiscal; 
A AATR utilizará o material para apoiar nas atividades desenvolvidas junto aos acolhidos relacionadas a 
promoção do acesso a rede socioassistencial e demais equipamentos do sistema de garantia de direitos, 
garantindo, a proteção integral dos usuários atendidos na entidade. 

 
Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

3.1. Cotação de preços R$ 77.753,65 08/2023 08/2024 

3.2. Aquisição dos materiais pedagógicos  08/2023 08/2024 

2.3. Armazenamento adequado do material pedagógico  08/2023 08/2024 

2.4 Utilização do material pedagógico  08/2023 08/2024 

 
8. PLANO DE APLICAÇÃO 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL 

 
 
 

3.3.50.43 

Material de custeio R$ 125.000,00 R$ 321,58 R$ 125.321,58 

Serviços de terceiros – pessoa 
física 

- - - 

Serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

- - - 

Equipe encarregada pela 
execução 

- - - 

4.4.50.42 Equipamentos e materiais 
permanentes 

- - - 

TOTAL R$ 125.000,00 R$ 321,58 R$ 125.321,58 
 

 Detalhamento das despesas 
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 Material de custeio (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

Extrator de Grampos Espátula em Aço Inox – pct 
com 12 unid 

Caixa 10 R$ 29,98 R$ 299,80 

Clips N.4/0 Galvanizado com 500gr Caixa 40 R$ 28,18 R$ 1.127,20 

Clips Acc 2/0 Galvanizado com 500gr Caixa 40 R$ 24,15 R$ 966,00 

Clips Acc Galvanizado 6/0 com 500gr Caixa 40 R$ 22,12 R$ 884,80 

Clips Acc 1/0 Galvanizado com 500gr Caixa 40 R$ 19,12 R$ 764,80 

Clips Acc 10/0 Galvanizado com 120 unid Caixa 40 R$ 19,92 R$ 796,80 

Agenda permanente Unid 30 R$ 36,57 R$ 1.097,10 

Kit 10 Rolos Etiqueta 34x23 Mm 3 colunas Pct. 5 R$ 209,62 R$ 1.048,10 

Etiqueta Adesiva Branca Grande Rolo C/500 
Etiquetas 60x40mm 

Unid. 20 R$ 31,57 R$ 631,40 

Balão Bexiga n. 7 cores sortidas, pct com 50 
unidades 

Unid. 80 R$ 12,65 R$ 1.012,00 

Pendrive 16gb Unid. 15 R$ 23,89 R$ 358,35 

Molhador de dedo em pasta 12g - 12UN Caixa 5 R$ 41,68 R$ 208,40 

Caderno de Cartografia e Desenho - 96 Fls Unid. 20 R$ 14,02 R$ 280,40 

Caderno Universitário Capa Dura 10 Matérias - 160 
Folhas 

Unid. 20 R$ 17,53 R$ 350,60 

Folhas de Papel Color Set 48,0 x 66,0 cm, 120gr,  
PCT C/20 

Pct 85 R$ 22,15 R$ 1.882,75 

Estilete De Plástico Estreito 9mm, C/12 unidades Caixa 5 R$ 22,40 R$ 112,00 

Pincel língua de gato cerda natural cabo longo 
amarelo 434 condo  

Unid 30 R$ 15,54 R$ 466,20 

Kit com 13 pinceis Artesanato Chato 815 Cerda 
Natural 

Unid 15 R$ 68,63 R$ 1.029,45 

Tnt Bobina Com 50m Largura 1,40m Gramatura 40 Unid 12 R$ 68,27 R$ 819,24 

Placa Folha Eva 40x60 Cm  PCT C/10 Pct 100 R$ 18,53 R$ 1.853,00 

Folha Eva Com Glitter 2mm Medida 40x60cm – 
PCT C/5  

Pct 110 R$ 36,24 R$ 3.986,40 

Caixa Organizadora, Polycart 7011-AZ Unid 50 R$ 40,39 R$ 2.019,50 

Caixa com 5.000 folhas com 10 resmas 500 folhas 
cd - Papel Sulfite 75g 
Alcalino 210x297 A4 - Branco 

Caixa 10 R$ 379,60 R$ 3.796,00 

Caixa Arquivo Morto Oficio Preto Pct C/10 unid Pct 15 R$ 73,64 R$ 1.104,60 

Fita Adesiva Durex Transparente 12mm X 50m - 
Kit C. 06 Rolos 

Pct 10 R$ 28,73 R$ 287,30 

Fita Transparente - 48cm x 50mts – Pacote com 5 
unidades 

Pct 10 R$ 34,93 R$ 349,30 

Fita Crepe 18X50 pct c/6 Pct 5 R$ 27,16 R$ 135,80 

Caneta Para Quadro Branco Ponta Redonda -12un Caixa 15 R$ 36,62 R$ 549,30 

Extensão 3 Tomadas Slim Tripolar Force Line 
Branco – 10m 

Unid. 20 R$ 44,14 R$ 882,80 

Kit c/100 Chaveiros Organizadores De Chaves 
C/ Etiquetas - Cores diversas 

Pct 2 R$ 64,12 R$ 128,24 

Caneta Esferográfica 1.0mm cx com 50 unid Caixa 20 R$ 46,75 R$ 935,00 

Caneta Marca Texto CX C/6 cores sortidas Caixa 20 R$ 24,58 R$ 491,60 

Bloco De Notas Adesivas Post-it 200 Fls 4 Cores 
50x38mm 

Pct 15 R$ 11,90 R$ 178,50 

Bloco Adesivo Post It - 76x76mm 450 Folhas 
Tropical 

Pct 10 R$ 42,55 R$ 425,50 

Fita Dupla Face, 12X30 C/6 Pct 10 R$ 37,35 R$ 373,50 

Envelope Saco SKO 032 A4 Amarelo 229x324mm Caixa 06 R$ 152,37 R$ 914,22 
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– cx com 250 unidades 

Pasta Aba Elastica Plástica Oficio 55mm Azul 
Soft Pct. c/10 

Pct 10 R$ 98,71 R$ 987,10 

Pasta Aba Elástico Fino Ofício Cristal 50 
Unidades 

Pct 10 R$ 120,11 R$ 1.201,10 

Tesoura Escolar Cores Sortidas Caixa C/20 Unid. Caixa 5 R$ 102,00 R$ 510,00 

Pistola De Cola Quente Grande Profissional Apl40 Unid 10 R$ 218,22 R$ 2.182,20 

Cola Bastão Para Pistola 12mm Pacote Com 1Kg Pct 10 R$ 85,02 R$ 850,20 

Cola Liquida 1 Kg Extra Cascorez Unid 10 R$ 42,28 R$ 422,80 

Canetinha Hidrográfica - 12 Cores Unid 20 R$ 14,67 R$ 293,40 

Lápis De Cor  - 12 Cores Unid 20 R$ 13,80 R$ 276,00 

Apontador Escolar com Depósito, caixa com         24 
unid 

Caixa 15 R$ 26,81 R$ 402,15 

Tesoura Multiuso 660n-8.1/2, Aço inoxidável, com 
ponta, grande 

Unid 15 R$ 31,81 R$ 477,15 

Copo Plastico Descartável,180ml Caixa 2500 
Unidades 

Caixa 10 R$ 144,52 R$ 1.445,20 

Guardanapo De Papel - 27,5x32,5cm 3000 
Unidades 

Caixa 10 R$ 120,83 R$ 1.208,30 

Luva De Procedimento Látex caixa c/ 100 unid  Caixa 300 R$ 44,99 R$ 13.497,00 

Touca Descartável com Elástico - Pacote com 100 
un. 

Pct 100 R$ 22,89 R$ 2.289,00 

Vergê Papel Texturizado para Impressora Pacote 
com 50 Folhas, Branco, A4 

Pct 50 R$ 19,90 R$ 995,00 

Papel Fotográfico, A4, Glossy, 180 g, 302010004, 
Multicor, pacote de 100 folhas 

Pct 25 R$ 39,40 R$ 985,00 

Kit com 10 panos de prato liso branco 50x68cm   Pct 50 R$ 77,59 R$ 3.879,50 

Tinta para tecido fosca 37 ml  Unid 1650 R$ 12,78 R$ 21.087,00 

Cinto de Segurança Pélvico Torácico Cadeirante  Unid 15 R$ 165,69 R$ 2.485,35 

Grampeador Metal Ge-1045 Genial Médio - 50 
folhas 

Unid 20 R$ 82,78 R$ 1.655,60 

Leitor de Código de barra, Flash USB 1D Unid 2 R$ 176,93 R$ 353,86 

  Perfurador de papel 2 furos 40/45 folhas Unid 20 R$ 99,38 R$ 1.987,60 

Pasta Catálogo 100 Envelope Fino Unid 50 R$ 32,95 R$ 1.647,50 

Saquinho Plastico A4, 4 Furos Para Pasta 
Catalogo com 100 Unidade 

Pct 20 R$ 74,32 R$ 1.486,40  

Baralho Naipe Grande Cartucho Unitário Unid 20 R$ 21,76 R$ 435,20 

Jogo de mesa UNO  Unid 20 R$ 26,30 R$ 526,00 

Toner TN3472 TN-3472 / TN850 12k  Unid 10 R$ 97,41 R$ 974,10 

Grampo Galvanizado  26/6 - 5.000un Unid 50 R$ 11,93 R$ 596,50 

Lâmpada bulbo led t 40w – bivolt 6500k branca Unid 120 R$ 53,35 R$ 6.402,00 

Espelho redondo decorativo adnet escandinavo 
60cm + suporte caramelo 

Unid 10 R$ 198,18 R$ 1.981,80 

Colchonote Multiuso (Ginástica, Creche, Yoga, 
Fitness) 89x89x2,5m 

Unid 50 R$ 52,99 R$ 2.649,50 

Bolas de pilates 65 cm Unid 30 R$ 65,42 R$ 1.962,60 

Kit treino agilidade, cones, escada, argolas, corda, 
mini band 

Unid 10 R$ 209,72 R$ 2.097,20 

Brinquedo Pedagógico e Educativo Painel 
Psicomotor Sensorial Kit 4 Peças 

Unid 20 R$ 222,53 R$ 4.450,60 
 

Blocos De Encaixe Vertical Com 25 Peças Madeira Unid 15 R$ 86,93 R$ 1.303,95 

Brincando de Engenheiro 200 Peças Xalingo 
Multicor 

Unid 12 R$ 76,01 R$ 912,12 

Prato Fundo Pétala em Vidro - 23,5x3,7 cm Unid 50 R$ 14,72 R$ 736,00 

Kit 06 Prato de sobremesa nadir duralex em vidro Unid 20 R$ 70,83 R$ 1.416,60 
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pétala branco 

Divisória A4, YES, 12INTBASOR, com Visor 
Transparente, 12 Divisões Sortida 

Unid 50 R$ 23,43 R$ 1.171,50 

Balança Digital de Cozinha 10kg Unid 16 R$ 25,65 R$ 410,40 

Processador e Triturador Manual de Alimentos Unid 20 R$ 32,26 R$ 645,20 

Garrafa Térmica Air Pot Inox Inquebrável 1,8L Unid 05 R$ 299,99 R$ 1.499,95 

Subtotal R$ 125.376,51 

 
 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

-     

Subtotal R$  

 
 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

-     

Subtotal  

 
 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

-     

Subtotal  

 
 

 

 
 

 

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) 
 
 

R$ 125.376,51 
 

 
 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AGO/2023 SET/23 OUT/23 NOV/23 DEZ/23 JAN/24 

R$ 125.000,00      

FEV/24 MAR/24 ABR/24 MAI/24 JUN/24 JUL/24 

      

 

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

AGO/2023 SET/23 OUT/23 NOV/23 DEZ/23 JAN/24 

R$ 321,58      

FEV/24 MAR/24 ABR/24 MAI/24 JUN/24 JUL/24 
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10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
 

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, 
para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que: 

 
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do 
Conselho Nacional de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei 
n° 13.019/2014; 

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será 
responsável pelo custeio de seguro do respetivo bem; 

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC 
foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão 
compatíveis com os preços médios praticados no mercado regional; 

e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços 
indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados. 

 

Nos termos em que pede e espera deferimento. 

 

Em    de                de 2023 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
 
 
 
 

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
 
 
 

 

APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTO 
ASSINADO. 

     

Asinatura do Representante Legal/Carimbo 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 30/08/2023 15:45:19 -03:00

GILBERTO ROBERTO SILVA
CIDADÃO

assinado em 30/08/2023 15:44:59 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/08/2023 15:45:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por PAULA BORGO DE CASTRO (GERENTE QCE-03 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-XN8VMM
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quinta-feira, 31 de Agosto de 2023.

Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desen-
volvimento Social - SETADES -

RESOLUÇÃO CEAS/ES Nº 603, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre aprovação do Demonstrativo 
Analítico Trimestral de Execução Orçamentária 
e Financeira do FEAS - Exercício 2023.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/ES, 
na sua 376ª Sessão Plenária Ordinária, realizada 
em 15 de agosto de 2023, e no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Estadual nº 9.966 de 19 de 
dezembro de 2012,
Considerando a Lei nº 8.742 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS), de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 9.966, de 19 de dezembro 
de 2012, que dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social no Estado do Espírito Santo 
- SUAS/ES.
Considerando estabelecer o art. 38, da Lei nº 9.966, 
de 19 de dezembro de 2012, que demonstrativos da 
execução orçamentária e financeira do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS/ES) sejam submetidos à 
apreciação do CEAS/ES trimestralmente, de forma 
sintética, e anualmente, de forma analítica.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo Analítico Trimestral 
de Execução Orçamentária e Financeira do FEAS/
ES, relativo ao Exercício 2023, apresentado pela 
SETADES.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Vitória, 15 de agosto de 2023
CARLOS AJUR CARDOSO COSTA

Presidente do CEAS/ES

Demonstrativo Analítico de Execução Orçamentária 
ABRIL / MAIO / JUNHO 2023

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS
ORÇADO 147.415.481,00

AUTORIZADO 192.145.706,38
EMPENHADO 171.150.180,61
LIQUIDADO 29.793.053,03
A LIQUIDAR 53.947.786,51

Protocolo 1159414

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/059/2023

Processo nº.: 2023-Z3T2V
Registro SIGEFES: 230275
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae de Santa 
Leopoldina.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do atendimento com qualidade aos 
usuários com deficiência intelectual e/ou múltiplas, 
autistas e suas famílias pelo Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos, por meio de custeio de 
parte de equipe encarregada pela execução (salários 
e encargos sociais), aquisição de bens permanentes 
e abastecimento de combustível para o transporte 
dos usuários.
Valor: R$ 84.996,38 (oitenta e quatro mil novecentos 
e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), de 
repasse da Administração Pública, proveniente das 
Emendas Parlamentares nº 0269, 0280, 0593 LOA 
2023.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/08/2024.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa:3.3.50.43 e 4.4.50.42
Fonte: 500
Gestor Titular: Servidora Juliana Zannella Gorian - 
matrícula nº 3294641.
Gestor Suplente: Servidora Carliza Pereira Pinto - 
matrícula nº 3371387.

Vitória, 30 de Agosto de 2023.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1160092

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/059/2023

Processo nº.: 2023-Z3T2V
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae de Santa 
Leopoldina.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para a 
manutenção do atendimento com qualidade aos 
usuários com deficiência intelectual e/ou múltiplas, 
autistas e suas famílias pelo Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, por meio de custeio de 
parte de equipe encarregada pela execução (salários 
e encargos sociais), aquisição de bens permanentes 
e abastecimento de combustível para o transporte 
dos usuários.
Valor: R$ 84.996,38 (oitenta e quatro mil novecentos 
e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), de 
repasse da Administração Pública, proveniente a 
Emenda Parlamentar nº 0269, 0280, 0593 LOA 2023.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 30 de Agosto de 2023.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1160096

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/063/2023

Processo nº.: 2023-B9RZB

Registro SIGEFES: 230280
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
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42
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), quinta-feira, 31 de Agosto de 2023.

Organização da Sociedade Civil: A.A.T.R. - 
Associação de Apoio Terapêutico Reviver - Casa de 
Apoio Reviver de Mimoso do Sul ES.
Objeto: cooperação técnica e financeira para 
continuidade da oferta do serviço de acolhimento 
institucional para pessoas idosas desenvolvido 
pela associação de apoio terapêutico reviver, 
por meio de custeio de materiais de consumo 
(materiais pedagógicos e de expediente).
Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais), de repasse da Administração Pública, 
proveniente das Emendas Parlamentares nº 
0172, 0229, 0326, 0077 e 0936, LOA 2023 e   R$ 
321,58 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta 
e oito centavos) de recursos próprios da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente 
ao da publicação até 31/08/2024.
Dotação Orçamentária: 47.901.08.244. 0191. 
2239
Elemento de Despesa:3.3.50.43
Fonte: 500
Gestor Titular: Servidora Fabíola Will Duarte 
Wolfgram - matrícula nº 4823192.
Gestor Suplente: Servidora Fabiana Nascimento 
Silva de Araújo- matrícula nº 4069048.

Vitória, 30 de agosto de 2023.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social

Protocolo 1160130

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de 

Fomento Nº SETADES/063/2023

Processo nº.: 2023-B9RZB

Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: A.A.T.R. - 
Associação de Apoio Terapêutico Reviver - Casa 
de Apoio Reviver de Mimoso do Sul ES.
Objeto: cooperação técnica e financeira para 
continuidade da oferta do serviço de acolhimento 
institucional para pessoas idosas desenvolvido 
pela associação de apoio terapêutico reviver, 
por meio de custeio de materiais de consumo 
(materiais pedagógicos e de expediente).
Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais), de repasse da Administração Pública, 
proveniente das Emendas Parlamentares nº 
0172, 0229, 0326, 0077 e 0936, LOA 2023 e   R$ 
321,58 (trezentos e vinte e um reais e cinquenta 
e oito centavos) de recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 30 de agosto de 2023.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social

Protocolo 1160131

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

Aviso de Depósito de Patrocínio - Lei de 
Incentivo à Cultura Capixaba - LICC

A SECULT torna público para amplo conhecimento 
o Depósito de Recursos Financeiros pelo 
Contribuinte Patrocinador abaixo indicado:
1)	 Patrocinador: Mega Bacana Bar e 
Restaurante Ltda
CNPJ: 28.921.954/0001-56
IE: 083.362.82-7
Valor do crédito presumido: R$ 16.689,80
Beneficiário: Instituto Viva Vida
Projeto contemplado: Ready to Rock

Vitória, 30 de agosto de 2023
Maria Thereza Bosi de Magalhães
Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural

Protocolo 1160047

Resumos dos Convênios de Cooperação Técnica:

CCT nº Processo nº Município
015/2023 2023-HRVR0 Santa Maria de 

Jetibá
017/2023 2023-V63KT Guaçuí

Objeto: Compartilhamento de informações e utilização 
da Plataforma do Mapa Cultural do Espírito Santo.
Prazo de Vigência: a partir do primeiro dia seguinte 
ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/12/2024.
Fiscal: Veronica Aparecida Ribeiro Haacke - Matrícula 
4294734-1

Vitória, 30 de agosto de 2023.
Carolina Ruas Palomares

Subsecretária de Estado de Políticas Culturais
Protocolo 1159573

Resumo do Termo De Colaboração nº 001/2023
Processo nº 2023-BJK5L

Registro SIGEFES Nº 230285
Chamamento Público nº 007/2022 - HUB ES
Concedente: Secretaria de Estado da Cultura
OSC: Instituto Brasil de Cultura e Arte - IBCA
Objeto: realização da gestão administrativa do HUB 
ES+: Polo da Economia Criativa e Inovação do Espírito 
Santo.
Valor Total: R$ 3.488.762,84 (três milhões, quatrocentos 
e oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
13.392.0043.2303 - Promoção da Diversidade e Difusão 
Cultural - Elemento de Despesa:
33.50.41.00 - Contribuições
Fontes de Recursos: 0500
Prazo de Vigência: vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial até 15/09/2024, podendo ser prorrogado 
mediante aditamento.
Gestores/Fiscais da Parceria:
Titular: Marcelo Ferreira Siqueira - Matrícula: 2948117-1
Suplente: Leticia Schuwartz Deps- Matrícula: 4802705-1

Vitória, 30 de agosto 2023.
Fabricio Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 1160151
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 31/08/2023 09:27:24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THIAGO MENDES DOS SANTOS (COORDENADOR QCE-05 - CCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-SF677R
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